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PORTARIA N° 005/2015 
 

                           “Declara ponto facultativo nas repartições da Câmara Municipal.”  
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Paraíso, Varlei Cândido de Assis, no uso 

de suas atribuições, resolve expedir a presente Portaria: 

 

Art. 1º- Em virtude do Feriado Nacional de Carnaval no dia 17 de fevereiro (terça-feira), fica 

declarado ponto facultativo nas atividades da Câmara Municipal de Santana do Paraíso – 

MG, os dias 16 e 18 de fevereiro. 

 

Parágrafo único: Ficam excluídas das disposições do “caput” deste artigo, as atividades de 

vigilância da Câmara Municipal. 

 

Art. 2º - A Câmara Municipal retorna as suas atividades na quinta-feira, dia 19 de fevereiro 

(quinta-feira), no horário de 12 horas às 18 horas. 

 

Art. 3º A segunda Reunião Ordinária do Plenário da Câmara Municipal do mês ocorrerá no 

dia 23 de fevereiro (segunda-feira), às 18 horas. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Santana do Paraíso, 10 de fevereiro de 2014. 

 
 
 
 

______________________________ 
Varlei Cândido de Assis 

Presidente 

 

 


